
Ganhar e não levar 
TERESACOSTAD~ 

P 
enso no momento brasileiro: acordar 
para·exlgir direitos que os poderes 
constituídos pensam poderem nos ne
gar eternamente. Uma Constituição ci

dadã, executivos e legislativos funcionando 
normalmente, Judiciário atlvo, embora muitas 
vezes sem poder efetlvo. Ganhamos um novo 
país depois de anos de ditadura, mas não leva
mos com ele democracia. 

No BrasU o impasse não são recursos, eles 
aparecem quando se decide querer. O proble
ma é haver vontade de construir polfticas pú
blicas verdadeiras, concretas. 

Posso dar exemplos da minha prática no 
JBOO, ONG que luta pelos direitos das pessoas 
com deficiência. Nosso dia a dia é ganhar e não 
levar, temos uma legislação exemplar para a 
área, considerada a melhor das Américas, mas a 
menos executada. 

A Lei de Cotas para emprego de pessoas com 
deficiência nas empresas tem 22 anos. Segundo 
cálculos baseados na Rais de 2011, se o percen
tUal fos·se obedecido teríamos tido 926 mil pro
fissionais com deficiência empregados. Tive
mos apenas 325 mil. 

Para tomar concretos direitos garantidos em 
lei, o moo a tua attavés de Ações Civis Públicas. 

L~ 

Nelas o mesmo problema, ganhamos e não leva
mos. Os poderes constituídos são craques nisso: 
o direito existe, foi preciso buscar a intervenção 
do Poder Judiciário, o Judiciário decidiu, mas a 
execução desse direto é protelada ao infiolto. 

Leis e normas para defender os 
direitos dos deficientes até são 

aprovadas, mas na prática não são 
respeitodas. Precisamos cobrar 

o que nos é devido 

Uma delas diz respeito à acessibiUdade nos 
prédios públicos. Ganhamos em 2009, a multa 
já somaria cerca de R$ 22 bilhões. Muito pouco 
foi feito, nem os prédios estão acessíveis nem a 
muita aplicada. Nem União, nem estados, nem 
lllUnlclpios desejam cumprir a Lei ou obedecer 
à Justiça. 

Ganhamos també111 a que visa a garantir a 
acessibilidade nos prédios particulares de uso 
coletivo: escolas, faculdades, teatros, cinemas, 
estádios, restaurantes, etc. A Prefeitura não obe
deceu à Lei nem à Justlça. n de faz de conta a 
exigência de acessibilidade estabelecida para a 
concessão de alvará. 

Outra, ainda, foi para acessibilidade nos ôni
bus. Ganhamos, 111as não levamos. Parte da fro
ta de ônibus pode até já ter elevador, 111as o pro
blema de acesso não foi resolvido. 

No IBOO, nas ações indlviduals, as mais sofri
das são as que visBill a garantir às pessoas com 
deficiência o acesso a aparelhos de suporte pa
ra respiração. Ganha111os Inúmeras; em uma 
delas, anos atrás, não conseguimos e111 tempo a 
execução, nosso deficiente 1110rreu antes da en
trega do aparelho. Agora, a Justiça passou a in
dicar que o Cardoso Fontes forneceria o Blpap, 
111as o hospital afirma que "não possui o Progra-
111a de Assistência Ventilatória .. :: Temos outras 
ações para obtenção do aparelho, é o direito à 
vida que precisa ser respeitado. 

Jornais noticiaram que o cadelrante Samuel 
de Oliveira, revoltado, construiu co111 suas pró
prias mãos uma rampa de acesso para o prédio 
da Secretaria de Saúde e111 Juína, no interior do 
Mato Grosso, resolvendo um proble111a de res
ponsabilidade governamental. 

Não pode111os mais aceitar ganhar e não levar. 
Sou a favor de protestos pacíficos por todo o 
Brasil. Precisa111os cobrar o que nos é devido co-
1110 direito. O povo brasileiro merece. • 
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